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PARTE I

 PCI — PARAMÉDICOS DE CATÁSTROFE INTERNACIONAL

Regulamento n.º 485/2013
PCI — Paramédicos de Catástrofe Internacional, adiante designada 

por PCI, é uma Organização Não Governamental Internacional na área 
médica, cooperação para o desenvolvimento e emergência humanitária 
conforme previsto na Lei n.º 66/98, de 14 de outubro, com estatuto de 
utilidade pública de Portugal, e de Instituição Particular de Solidariedade 
Social Previsto no Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 fevereiro, e ONGA, 
conforme Portaria n.º 478/99, de 29 de junho, e Associação Juvenil 
conforme Portaria n.º 1228/2006 de 15 de novembro, sendo uma pessoa 
coletiva de direito privado, sem fins lucrativos, com Sede na Rua Pedro 
Álvares Cabral — Pontinha — Odivelas, pública para uso exclusivo 
de funcionamento e Operacionalidade nas suas atividades de interesse 

publico, emergência, socorro, apoio social, apoio domiciliário, catás-
trofes, o Regulamento de Funcionamento de todas as viaturas inerentes 
a Unidade Operacional de Emergência dos Paramédicos de Catástrofe 
Internacional — UOE/PCI — as referidas viaturas de emergência, so-
corro, transporte, são de cor branca, com as devidas caracterizações, 
faixas azuis ou vermelhas, logótipos, letras, e financiadores, rotativos de 
cor azul e com avisadores sonoros, para maior facilidade de identificação, 
prontidão no socorro/emergência, nas ações que PCI intervém e solicitada 
para o efeito e de interesse público, que será utilizado na íntegra por todos 
os elementos operacionais, Direção, Inspeção, Comando, Voluntários, 
tanto para nível Nacional como Internacional.

30 de outubro de 2011. — O Presidente e Fundador dos PCI, Bruno 
Reis Ferreira.

307467312 

PARTE J1

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Comissão de Recrutamento e Seleção 
para a Administração Pública

Aviso (extrato) n.º 15774/2013
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de 

janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
torna -se público que a CReSAP, entidade responsável pelo procedimento, 
vai proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a contar da presente 
publicação, do procedimento concursal n.º 282_CRESAP_206_12/13 de 
recrutamento e seleção do cargo de Presidente do Camões — Instituto 
da Cooperação e da Língua, I. P.

A indicação dos requisitos formais de provimento, de perfil pretendido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção será publicitada na Bolsa 
de Emprego Público (BEP). O aviso integral deste procedimento estará 
disponível no sítio eletrónico da CReSAP, em www.cresap.pt.

11 de dezembro de 2013. — O Presidente da Comissão de Recruta-
mento e Seleção para a Administração Pública, João Abreu de Faria 
Bilhim.

207475583 

 Aviso (extrato) n.º 15775/2013
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004 de 

15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, torna -se público que a CReSAP, entidade responsável pelo 
procedimento, vai proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a 
contar da presente publicação, do procedimento concursal n.º 293_CRE-
SAP_221_12/13 de recrutamento e seleção do cargo de Subdiretor -Geral 
da Direção -Geral do Património Cultural.

A indicação dos requisitos formais de provimento, de perfil pretendido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção será publicitada na Bolsa 
de Emprego Público (BEP). O aviso integral deste procedimento estará 
disponível no sítio eletrónico da CReSAP, em www.cresap.pt.

11 de dezembro de 2013. — O Presidente da Comissão de Recruta-
mento e Seleção para a Administração Pública, João Abreu de Faria 
Bilhim.

207475794 

 Aviso (extrato) n.º 15776/2013
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, torna -se público que a CReSAP, entidade responsável pelo 

procedimento, vai proceder à abertura, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da presente publicação, do procedimento concursal n.º 266_CRE-
SAP_192_11/13, de recrutamento e seleção do cargo de diretor do De-
partamento de Assuntos Jurídicos, Ministério dos Negócios Estrangeiros.

A indicação dos requisitos formais de provimento, de perfil pretendido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção será publicitada na 
bolsa de emprego público (BEP). O aviso integral deste procedimento 
estará disponível no sítio eletrónico da CReSAP, em www.cresap.pt.

11 de dezembro de 2013. — O Presidente da Comissão de Recruta-
mento e Seleção para a Administração Pública, João Abreu de Faria 
Bilhim.

207474781 

 Aviso (extrato) n.º 15777/2013
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004 de 

15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, torna -se público que a CReSAP, entidade responsável pelo 
procedimento, vai proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a 
contar da presente publicação, do procedimento concursal n.º 264_CRE-
SAP_189_11/13 de recrutamento e seleção do cargo de Diretor -Adjunto 
do Departamento Geral de Administração, Ministério dos Negócios 
Estrangeiros.

A indicação dos requisitos formais de provimento, de perfil pretendido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção será publicitada na Bolsa 
de Emprego Público (BEP). O aviso integral deste procedimento estará 
disponível no sítio eletrónico da CReSAP, em www.cresap.pt.

11 de dezembro de 2013. — O Presidente da Comissão de Recruta-
mento e Seleção para a Administração Pública, João Abreu de Faria 
Bilhim.

207474765 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Autoridade Metropolitana de Transportes de Lisboa

Aviso n.º 15778/2013

Procedimento concursal para provimento do cargo
de direção intermédia de 1.º grau — Direção

de Serviços de Contratualização, Fiscalização e Financiamento

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 20.º e do artigo 21.º, ambos da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, 
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de 22 de dezembro faz  -se público que, por deliberação do Conselho 
Executivo da Autoridade Metropolitana de Transportes de Lisboa 17 
de dezembro de 2013 se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar do 1.º dia da publicitação na bolsa de emprego público (BEP), 
procedimento concursal de seleção para provimento do cargo de Dire-
ção Intermédia de 1.º grau, correspondente à Direção de Serviços de 
Contratualização, Fiscalização e Financiamento.

2 — A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção serão publicitados na Bolsa 
de Emprego Público e ainda em órgão e imprensa de expansão nacional, 
nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

18 de dezembro de 2013. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Germano Farias Martins.

207480475 

 Aviso n.º 15779/2013

Procedimento concursal para provimento do cargo de direção 
intermédia de 2.º grau Gabinete de Apoio à Gestão

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 20.º e do artigo 21.º, ambos da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro faz  -se público que, por deliberação do Conse-
lho Executivo da Autoridade Metropolitana de Transportes de Lisboa

17 de dezembro de 2013 se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar do 1.º dia da publicitação na bolsa de emprego público (BEP), 
procedimento concursal de seleção para provimento do cargo de Direção 
Intermédia de 2.º grau, correspondente ao Gabinete de Apoio à Gestão.

2 — A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil 
exigido, da composição do júri e dos métodos de seleção serão pu-

 Aviso n.º 15780/2013

Procedimento concursal para provimento do cargo de direção 
intermédia de 1.º grau — Direção de Serviços de Planeamento, 

Coordenação e Inovação
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 20.º e do artigo 21.º, ambos da Lei 

n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro faz  -se público que, por deliberação do Conselho 
Executivo da Autoridade Metropolitana de Transportes de Lisboa 17 
de dezembro de 2013 se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar do 1.º dia da publicitação na bolsa de emprego público (BEP), 
procedimento concursal de seleção para provimento do cargo de Dire-
ção Intermédia de 1.º grau, correspondente à Direção de Serviços de 
Planeamento, Coordenação e Inovação.

2 — A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil 
exigido, da composição do júri e dos métodos de seleção serão pu-
blicitados na Bolsa de Emprego Público e ainda em órgão e imprensa 
de expansão nacional, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro.

18 de dezembro de 2013. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Germano Farias Martins.

207480556 

blicitados na Bolsa de Emprego Público e ainda em órgão e imprensa 
de expansão nacional, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro

18 de dezembro de 2013. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Germano Farias Martins.

207480637 




